
<
&, A]t4AZO]'lAS

, GOVETXO DO ESTAOO

94

www.rpaam.am.gov-br

twitteÍ.com/lpaamAMl
rnstàgram.com/@ipaamam
íacebook. com/@ipaamAM

,-

gabinete@ipaam.am. gov.br

F one:(g2l 212367 2'l I 2123-67 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍquê

Dez, CEP: 69050-030 - Manau§/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

u
LI ÇA,AMBIf,NTAL UNICA - LAU Nq I I U23-01

o INSTITUTO Og pROruÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conÍêre a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

hTERESSADo: SEINFRA - Secretaria de Estado de lnfraestrutura.

ENDERE(o pARA coRRESpoNDÊNCrA: Avenida Arquiteto José Henrique Bento
Rodrigues, 3.760 - Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2 /.
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935i0001-57 INSCRTÇÃoEsrADrAL:

Forr: (92) 99262-1956 Frx: (92) 99162-93'14

REcrsrRo No IPAAM: 1011.2326 PRocEsso Ne: 241812022-10

ArrvrDADE: Construçáo Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÂo DA ArrvIDADE: Ramal Acajatuba, com extensão de 8,36 km, localizado
no kni 68 da Rodovia AM-070, coordenadas geográficas: Ponto inicial: 03'13'42,28"S
- 60'34'20,18'W; Ponto final: 03'10'8,97'S - 60'32'53,96"W, no Munrcípio de
Manacapuru-AM -

FINÁLTDADE: Autorizar a realizaçâo dos serviços de recuperação e pavimentação do
Ramal Acajatuba, com extensão de 8,36 km, localizado no km 68 da Rodovia AM-
070 no Município de Manacapuru-AM.

Po'r'ENCTAL Pot,rrrDoR/DEcRADADoR: Pequeno Ponrr: Médio

PRAzo DE vALTDADE DEsrA Lrcrnq:l: 02 ANos.

{tcnçà0:
. Esta licençâ é compostâ de l7 restrições e/ou co[diçôes constantes no versot cujo nio

cumprimento/atendimento sujeitârá a suâ invrlidação e/ou as peorlidades prcvistâs em normâs.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propricdade, de posse ou de domínio do inróle|.
. Esta licença deve permanecer ns localização da atividâde e expostâ de forma visível (frente e verso).
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RESTRIçÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO I I I/2J.OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só terá validade quando publicada

Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforne
art.24. da Lei n".3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias.
antes do vencimento. conforme an.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho !e 201?;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
2418/2022-10:

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçào, devendo ser solicirada nora Licença. com ónus para o interessado:
5. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itensl
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federai.

Estadual e Municipal:
7. Fica expressamente proibida a intervenção em área nâo autorizada por este IPAAM. ficando as obras

de Recuperaçâo e Pavimentação do Ramal Acajatuba, no Município de Manacapuru-ÁM. r€stritas
à faixa de domínio:

8. Comunicar imediatamente ao IPAAM. o início dos serviços de Recuperação e Pavimentação do Ramâl
Acâjâtnbâ, com extensão de EJ6 km, localizado no km 68 da Rodoviâ AM-070 no Município de
Mânâcâpuru-AM. assim como qualquer sinistro que venha a oconer na área da obra:

9. Adotar medidas de contenção visando minimizar assoreamento dos corpos hidricos existentes na área
de influência direta do empreendimento:

10. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil. deverá ser fornecido por pessoa

fi sica/jurídica licenciada neste I PAAM;
ll. As áreas destinadas a bota-fora e emprestimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM:
12. Paralisar imediatamente a atividade quando da verificaçâo de vestígios arqueológicos. históricos ou

anísticos na área de influência direta é/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM:

1.3. A intervenção no ponlo onde a linha do Gasoduto Coari-Manaus intercepla o Ramal do Acajatuba so

poderá se dar mediante autorização do responsável pela operação da tubulaçâo de transpone de gás:
14. Instalar. ao término da intervenção proposta. 06 (seis) placas de identificação/sinalização da Unidade

de Conservação APA da MD do Rio Negro - Setor Paduari/Solimões às margens do Ramal Acajatuba.
em locais indicados pelo DEMUC/SEMA como segue: 02 (duas) na intercessão inicial de recuperação
'do ramal com a AM 070:02 (duas) na pane central: e 02 (duas) no ponto final de recuperação do ramal.
As placas devem ser elaboradas. conforme modelo DEMUC/SEMA:

15. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM;
ló. Apresentar a este IPAAM, semestralmente. relatório da destinação dos residuos sólidos oriundos do

processo de instalação da atividade licenciada: .,
17. Apresentar a este IPAAM. ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu encerramento

ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa, revegelaçâo nas áreas não pavimentadas e nào
edificadas e sinalizáção do trecho.


